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lPREFEITUiqA i/i U i{ICIFÂIL DE

CAPELA ÜO ALTO ALEGRE . BAHIÀ

Pelo prcsente Tenno de Contrato, regirlo 1;clir l-ci Fedelal n.'

l4.l33l?l e alterações posteriorc's, quc cntte si celebram a

I'IIIIFEI'I'T] ITÀ MUNICII'AI, Df CAPI]I,A DO ALTO
ALEGIIE, ptssoa jLrr'ídica dc ilircito p(rblici, i,rlcrne. CNvP.i

sob o nn 11.897.1I l/0001-97. corn:rcde nr lLrta l-indaurit
Saptrcaia ('osta, no ll6 (-enlro, Lapcla .io ,\lto Alegrc.
llalria. neste a1o rel)reserta(li) pclo. Sr'. i,uis llornttr
Olivcira Mascarenhas, Pt'el'e ito \'lttniciprrl rlorlr aitl.
denominado CON lR.\TANl li. e. .io 1)rI!(). a etttlltesir
POSTO ]!tl{ OLIVIIíltA LTI)-A. irrscritir rr'r CNPJ sob t'
n" t 3.332.861/0001- 19. Conr scde a Ar ertiila I 7 dc Abril. n

387. Centro. Capela do Alto ,\legreiBr\. ( l:l'-11.6.15-000.
luessc iito lcpresentatlo pelo Sr tliclcltrrtrrrtlo Baldoino dc

Olivcira. portador clc ('PF n" 755.***.'*'f i'.j i- rlettonr inantlc,

se â panir tie agora CONTRTYL\D(t lltr,,ii etr llrntar ri
presente l"errno r{e Contrakr, coil l)ilsr no Pregão
Prcsencial n' 006i2025, regido no tlrre eouLrer pcla l-ei
I"ederal n" l4.l3312l e alterações strbse,-lirenles. c pela.
cláusulas e condições lbaixo estabelccitlrs'

í'i-.'1tlStrLA Pltf l\'iEII{A - lX) {)l},1í)'t'()

,. r,irstitui o ,Ji)ieto tlo Ptu:cr:i-' colrtliito ii Àquisiçiro de corrtbustii'tl ,.1,:sliltado lti,
:ib:rstecimrnto drrs roiculos c rir:iquinas quc ser\cm a Prel'eiÍura NIulricil;irl r!r Ortpeiir
iio .,\ilo Alegre e suas trnid*de:;. corrlirrrrc tlisl;osiçõe:; estabelccitlas no i'r'rgiro l'r'csencill rr

ilúú/2025. autoli/ii..rlo conlitlir rro: l'r'occsso Adurinistratiro dc n" U{7/202-<. (luç irt-iel)cll(lrnte (lu

rriilricl;çiio intcgriiri o i'tlericnlc cr'lltTlllo, c-\rtextr Irnictr tic-stc ilistrttntcnLo c\) trill liii

(.LiI:SI, L,\ SI](;UND,.\ _ III.,(;IME I)E E\E('UCÃO

() pl.csqnte conlrillo lsrll reginrc rlç cxccrtçào do tipo parcclado. corrÍirlntc lrcc,J:..i.ii'ri, tlr.r trso tlt,
rcir içLl.

l i..ii sLrLÁ t't,ti{i u {Á :}i} t\sf iii li\,l t_1\;'l'í] 
"/tNCL 

Lr\T()t o

l pTcscirtc conlrrlr) cstat virtculatirr t() Í)rocesso Ailrnittistratiro n" 047/101.'. i)r'c,::r, l)r,.'scit,.;ial

ir'' U(l()/102:i. e piup!)sla corrr,.'rciai a1>iescntada pela CONTRA'I'Âl),A.. qrrc irrti. lrcn.lcrtlc de
1r'trrrscriçào interlriirrr c:tc in\trrirlel1to contr?úual,

CLÁUSULA QI,IARTA -,\'ÂT,oR E CONDIÇÔI]S Df, PAGAMf,NT0.

l'ela pellcira c:iecrrçiio dos so-r,iti,s. obicto dcstc contrâto e obdecidas as ricrn;ri, conrliçr)es
csliplrladns nesle irsllurrren to. rr t ON'['llA lr\N'l l-) pagarit ri CONl'l{,\ l'A l )r\ o i rriol qlobn l é

.ir RS J.l5.650.(lt) (lrezc[tos r quârenlil e cinco mil scistcntos r cinquirl(x lrais), sc|do
ii:;tç. plo.lu[o dos irrc,,rrrs ir;;itliri,,r r.]Lr ilcm ccnstantc lro ane\o irnico tlcste ir"LnrrrrçDL.r.

!\;r«gnlb Prinrciru: .^. ('( )f i I ii..\ lA t)A çrrririrá e :ipressrrtlrá Nota lriscai l alrr|rr tl.' uc,.rr,.lo ct»ri
o; serr iços prestil.li)s- de\erirlri a rrrcsÍta sc| dt'roli ida à CONl'RA'l'Al)A.. snr casr. ,lc crro.

l\trúgrufit Seguntb: 0 pagiurerrto f ica condicionixio à cornprovaçào do !luc ir ( ( )l.,l i RA lr\DÀ
.llcontlr-se âdinrl)l'Jrraú collr a leguiirridade Ííscal. dcvendo scr compr()vada D'erliarr{.,.

(- (.1 § tJl l_r!lf{}§ ro5l1 }q?§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certid,x) ( onjunta clc l)çrbitos relalivos aos Tributos Fetlerais c ir [)irida ,\tira da [Jnião.
cxped ida pvla Secretalitr da Receita Irederal (Lei Federal no 8 )12/91 c 14. i I I 'l I ):
CertiÍicaclo dc RegLrlaridade do FGl S, fornecido pela Caixa liconôrnica [rctlcral, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);
Certidâo Negativa de l)çlbitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validatlc ( l.ei Federal rr"

12.44t)/201 I c 14.31-i/l I ):
Certidào Ncgativa de dcbitos. emitida pela Secretaria de'l'ributaçào do Estlrlo. no qual se

localiza l sede da licitante. ou outlo documento que o sübstilua legalnrentu.
Clcrtidiio Nesativa de Dcbito para com a Fazenda Municipal. da setlc rla licitante oLr

donricilio. ilcrlro clt; sürr plazo de validade:

CLAUSULA QUINTA - Do REAJUSTf,

Mcdiante expresso pedido tla CONlltAl'ADA, o presente contrato poderá tcr seus pl'cço\
lcliustados pelo ll'CA Indicç cle Preços ao Consumidol Anrplo, dilulgado peLr l[)OE. na datir
base tlo ternto dc Rea.iuste. olrserr ado o trânscurso de I (um) allo snlle a rlala rlc ussinatura cl,,

e()ntralo e do pedido pleiteado.

l'uxlgn(it Prinrcixr'. l)o crt'r a ('()N'f RA IANTE veriÍloar se assislc dircito a ( (lN l ltA'I ADA e

slnborar Icrtno dc Ileajuste ( ()ntratual definindo o percer)tual de rca-iustc, e rlo\o \rl()r do contral().
ern pcríoclo nráxirno de 30 dias conlados a parlir do recebirnento do ple'ito.

(]LÁUSULA Sf,x,tA - RE.tENÇÃo TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestaçiio de scrviços/produtos lbrnecidos ob-jeto dcste contrâto. (,

( ON IRA l AN l l: dever'á rcalizal a Retenção do ImpostL.r de Rcnda conÍirrrlu percentuíti.,
eslâbelecidos n() irnc\o I da lrrstlução Normativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro dc ]0I I e Dccrcto
Nlunicipal n" 08..1 dc 2:l de .ltrlho de 2023, sob pena de licar configtrlada rcrr[mcia de receila rr,.rs

lcfrnos da l-ei CoItplernentat' I0I/00.
l'ar'ágrafo Printeiro - A L ()N I RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perecrrtual e valor rlo
Itnposto de Rentia sobre o valor totâl da Prestação de Servigos/Produtos Fot'ncciJos. sob penrr

solier retençào c()ntorme aptrraçào realizada pela CONTRAl'ANTE.
l)ar'/rgrafo Segundo Caso a L ONl'RA'l-ADA seja iscnta da Relcnção de Inrposto de Renda.
tlcverá encaminhll cnr con-jrrnlo corn a Nola Fiscal emitida as declaraçõcs colrstanles rros arexos l.
ll oLr III do Decrcto N{unicip:rl n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacioral. para Íins dc
cornprovaçào da lscrrçào pretend ida."

(,LÁUSULA QT]INTA _ DÁ I'NI'RIIGA DOS ITtrNS

l.l - Os itens dcverão sel crltregues etn coníonnidade com as contliçõcs contidrrs rro Processrr
Adm. n'' 04112025 e propostl c,rnrelcial apÍesentada pela CONI'RA-fADA, quc ()riginou estr:
c0ntrato.
,1.2 - Os ltens seriio entregnes no Município de Capela do Alto Alegre e Íecebi(lo por servidor
rcsponsár'el designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante. o qual
procederá à conlL,rência imediata do ntaterial.

Par'ágrafo Prinreiro .. O lcçcbiurento do objeto aqui registrado s(r sc dará ap(ls irdotados, pcl()
Município. todos os proccdirrcntos previstos no art. 140, inciso ll, da l,ei n." 14. I l-li2 L

.1.-l - Ern caso dc divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou cntre os objctos cl'etivamerrtc
!'ntregues. o I-orrrecedor scrá notificado para relirá-los imediâtaurente. pall adoção das
providências cabiveis.
.1.4 - O prazo para entrega dr: itern será imediato, contados a partir da assinattrrir do termo rle
ü(rtllilt().
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PREFEITUF(A MUNICTPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAH]A

I 5 - O prazo estl[.elccido lo ilcru i..l poderá ser profrogado. quârldo solicilir(lo pelo I-ornecedor r

Llcrrlc rltre ocorra nrr)li\ojustilicado. conrpnrvado e aceito pela Adnrirristlaçi'ro.

cLÁusuLA orT.AvA - DA D()'rAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

As despesas dccorrentes deslc conlrato, correrão por coÍrta da seguiutc dotâçiio llxada na Lei
anrenll'lria Ar)ual

( )tt(] o/t lN I D.4. D l.l Ptt().t t,I o/A I'tvIDADE
(

ILIINI tiN I () l)t,l
l)ust,t,ts.\

F ()N'tU Du
ItICT]RSOS

r.500.0000
0.106 Secretaria

Municipal de
Adm in istração

í)ll l-l Sccrelaria dc
lnllac5truluil

091 5 Secretaliu <ie

l)esen. Econôn1icí)

2002 Manutenção dos Serviços
1'écDicos c, Apoio Administrativos

2002 - Munutenç5o dos Sewiços
Tecn ico,; i Àpoic Adrnilristrativos

i05 I - t onrerr lçào de cstradas vicinais

2002 Mânutenção dos Serviços

33903000 - Material
de Consunro r.500.0000

1.720.000t)

fccrricos q r\ oio Adrn in istrativos
1.500.000u

( L^trSULA NON;\ - DAS (;^II,\N'IIAS EXIGIDAS

l)ara cslc contrato não tblant c\igidâs garantias.

('LÁUSULA DECIMA _ oBIII(;AÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrignção da ('()NT[{Â'IANTE:
r) l'rcstar as in1ài'nraçõcs c rs csi larec irn entos que venharn â sel solicita(l()s pcl() contratado:
lrl Dcsignar Scrr idor responsir\ cl pclo recehimento e confêÍência do objcto deslc inslr'umcnto:
.) Efetuar os pagamentos coníi)rnre disposto r1o contrato;

I I - Constitui obligâção da CONTRATADA:
rr) Responder em relação aos seus enlpregados, se houver. por todas as despesas decorrer'rtes dir

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acitíentes, ta\as" impostos. colltribuição tlc
val(]s-reÍ'eiçõcs. vales-frarlsportes e outras exigências fiscais, sooiais e trabalhistas:

b; Responder l)or quaisqucr tlanos causados diretanrente à adnrinistração orr a terceiros.
decorrcntes dc stra culpa ()u (l()lo na execuçào do contrato;

.) Conrunicar à contralantc. por cscrilo. quaisqrrer anornlâlidades de car'áter rrrgcnte. alenr dc

prestar os esclarccimentos que.iulgar necessários para a boa execuçào d(, contral(r:
,.1) Enlitir todas as Notas Fiscais e,'uu docurnentos exigidos pela legislação r igerrtc:
c) Cün pr onreter.sc a atender conr prcsteza iis reclamações sobre a qLralirlatle c pr,ntLralidade dt

cntrega do rrat!-r'ià1, pror iclcnciarrdo sna inrediata conrçào, sem ônus para u MLrrricípio:
l) Lrrtresar os llerrs/Scn iços ioríblure detlnido i.,m propcrsta coruercial uplrsentu.ll c aceita pell

CONIRAIANIlr.
,it ) t. a obrigrçào do conlrâi:rdo dc nral]ter. durantc toda a cxec!rçalo d() eontrâto. err

conrpatibiliriaile conr irs obligirçt)es por ele assumidas, todas as con(liçõcs crigiclas para ir

habilitação na licitaçào. orr para a qualificação, na contratação diretal

(,I,,,\T]SI]LA DECIN{A T'IIIMIiIIIA - DA ALTtrRAÇAo

l:ste Contrato podçrá ser modiÍ'icado rtos soguintes termos:
I U nilatcralmeirte, a critério tla Administr:rção:

a) ()Lrando [ecessália nrodificaçâo rio projeto ou das especilicaçõcs do objelo. por Dloti\,()
delidamente.!ustifi cado:
b) Pala rnoditicaçào do rulor decorrente da nrajoração ou reduçâo quantilirti!â do objet,r
conlratual ate o limitc pcrrrriticio por lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ll - Por acordo, quando:
a) QLrando convenienlq a substituição da garantia de exectrçào:
b) Necessár'ia a moditicação de regime ou nrodo de cxecuçào- pol rerificaçâo da
inadetluaçiio das cordiç,.)cs originárias;
c) Necessái-ia a nrodilicaçào da forma de pagamento, por rnotivos [elevar]tes c
supervenientes, rnantido o'ualor inicial;
d) para restabelecer o etlLrilíbrio econôm ico-financeiro inicial do conlrato cnr caso de Íbrça
rraior, caso loÍuito orr lirto tlo principe ou em decorrência de lrrtos inrprevisíveis orr

previsíveis de conserluêrrcias incalculáveis, que inviabilizern a oxccuçájo do contrato tal
corno pactuado. respeitada. cm qualquer caso, a repârtição ob.jctiva (lr: risco estabelecida n(r

cü)trato:
Purágrofo Primeiro: A Corrrarada obriga-se a aceitar, nas llresnlas condiça)es deste contrato, o\
acróscinros ou suplessÕes et'etradas até linite de 257o (Vinte e cinco por cento) do r alor inicial do
( ontrato.
Purúgrrdo Segunrla: A CON fRATANTE respondená a CONTRATADA enr praz() máximo de 2t)

tiias. prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
llnanceiro do conrato.

(.I,,iT]SU T,A D[C] NTA S[(; I ] N I)A, I)A IiESCTSÃO

l)ar-se-á a rescisão tle pleno direito deste Contrato, independentemcntc clc rrotilicrçào.iudicial orr

c\trajudiciaf, nas lripóteses prcvistas no aÍ. 137 da \ei 14.13312lr. sent pre.iuizris das sançôes

aplicár,eis.

l\trigr$b Primeiro: Oconcntlo a rescisão sem que haja culpa da CON l RAl 
^l)4. 

será est:r

r'cssarcida dos pr-ejuízos lcgul;rrnrorte comprovados. tendo ainda dileito ar,r pàganr('lrTo devido pela

erccuçàcr do Contrâto até a sua Icscisiit-r.

l'unign(b Segunrla: Os casos clç rescisão cor]tratual ssrão t'on)ralnrente nroti\.ado5. rsse-gurando-se

ri C'ONI'RATADA o direito à previa e ampla defesa;

('I,ÁT]ST-ILA DÍiCIMA TERCIIIITA. DA FORÇA MAIOR

('aso o CON fRA IADO, por motivo de Íbrça maior, fique tonporariamcnte inrpctiitlo dc cumpt'ir.
rolal ou parciahnerrte" as suils obrigaçÕcs, deverá comunicnr o fato intcdiatatncntc i Íiscalização.
irintla que verbalnrerrtc. ratiflcarrdo por escrito.
.s 1". Na ocorrênciâ de moti\,o dc força maior, o contrato será suspenso cnquauto 1tldurarem os

scrs clàitos. podendo quaklucl rlas partes propor o destrato, ficando o CON-IRA IANTE obrigado
ir() paganlento da importâncir collespondente ao valor dos ser.,,içosjá execUtados-

.s l'. O CONTR^.T ANTE e o (lON't RATADO não responderão enlre si p()r atr?\{) tlecorrente de

1ôrça maior.

( LÁI]SLiLA DÉ(.IMA QTIAIT'I.A . DAS PINALIDADES

A irrexecução, parcial ou total. dc qualquer das cláusulas côntidas r)o contrato, srrieitará a parte r
( ONTRATADA às sanções previs(as uo a igo 1 56, Lei n." 14.133121. garantindo a previa e atnpla
tlcl'esa enr processo adm inistrativrr.

:\ l'L A multa será graduada de acortlo oont a giavidade da infração nos seguintes linrites;

I. 0.5 % (Cinco décinros llor cento), ao diâ, ate o trigésimo dia dc atraso. soblc o valor da

parte do serv iço ni-i.) rcâlizado
II. 0.7 (Sete décinros pol cenlo). sobre o valor da parte do serviço nào realiz-acio. por cada

dia strhsequente ao triir,ósin]o.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

.rln- A adnrinistraçrio se'reserva ao direito de desconÍar do pílganrent() devido à ('()N I RATADA o
ralor dc tlLralqLrel ntrrlta ponertlur-a itnposta em virtude do descunr prinr cnto das eondiçires olu
cslipularlas:

"sj'L 
As ntullas Plcristas ncs(a clausula nào tenr caráter colnpensatório e o scu l)agamenlo nâl(,

erirnirá o(a) CON lI{ATADO. cla lesponsabilidade por perdas e danos. ou da inlPutrção de lirrma
cunrulativa de outlirs sançõcs prer istas na Lei l4.l3l/2l,decorrentesdasirrÍiaçõcscor»etidas.

CLÁIJSTJLA DII(,IMA QTIINTA _ DO I..UNDAMENTO LECAL I. CASOS OillISSOS

O prescnte contlxl() r'cge-sc pclo disposto nas [,eis Federais n' I'l.l3i']l c sLras alterações
posteriores, constituirrdo ato.juritlico perícito e conl'erindo às partes signatíirias de direito adquirido.

CLÁL]SULA D[(.IMA SEX.I.A. DA VI(;ÊNCIA

O prescrltc contfato passará a \ igorar â patl.iÍ de 1610412025, com ténn ino enr I 6/0-1 1026, potlcntlo
rer seu prazo pÍorrogâdo de âcoÍdo com as disposições da Lei n" 14.133/21 e altefaça)cs postcriofes.

(]I-ÁI]SIJt,A DÉ('I\IA SI.]'I'I\I.\ _ FISCAL DO CONTRATO

lrica designado a Sr." Anna lleatriz Souza Maciel, Matrícula n" 201254. cont o olr.ictivo de

acornpanhar'. inspccionar. encanrinhar e verifibar a conformidade da cxccuçào destc uontrato de

acordo corrt a Lei n" l-1. 133/2 I .

CLAUSULA DEC]IIVIA OI'I'AIA. DO }-ORO

lica eteito tr Íirlo rio lVlunicípio de Capela do Alto Alegre. em detrinrento de tlttitlqtter oulr'o P()r

rrrais plivilcgiado rlLre seja, pala rlirirnir rluaisquer ditvidas rclativas ao Prcscr)tc Colllrilto.
,\ssirl. por estaretl -iLrstas c acerladas. sLrbscievenl as partes o presentc 'leÍnro dc ( otttrato. enl l
(tluas) r ias de igLurl reol e tbrnur- dando-o como born e valioso. nâ presc'nça dc dLtar lestemttnltas.

Ca do Alto Alegre, Bahia, i6 tic Abril de 2025

I,I ]IS IT()M ()L II{A S('ÀITENHAS
l)rcf'eito Munici

CONTITA'IAN E

\ait v,.h Àt ,,^fr, L*^

VE
Rcsp. leeal. Hidelbrando Baldoino de Oliveira

CONTRA] ADO

lestcnrrrlhas

fiil"orq 61q'r55-11 ('l,t .
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEx() úrrrco

l',l li \t V. TOT-\L

l

GASOLINA COMUM. conforme normas
da ANP
GASOLINA ADITIVADA, conforme as
normas da ANP

VALOII'TOTAL

RS628 Itli 188.400.00

R$ 6,29 l{$ 157.250_0{)

RS t.15.650,00

DIiSCRI AO UANT. UND V. L, \T
L'f I0.000

t.'f 2 5.000

I
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RISUi\r() r)o coN'I'ttATo N" 051/2025

(lontrâtrnle: Pllll[IiÍTURA MT,NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE,(illE, pessoa

.jur'ídica dc direito público intcl*o, CNP.I sob o no 13.897.111/0001-97. cont sede na Rua

l-indaura Sapucaia Costa. llo ] l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, I]ahia, nestc âto rc]lresentado
pelo. Sr. Luis Romeu Oliveira lltascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: POS'IO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.332.t161/0001-

19. Com scdc a Avcrida l7 de Abril, no 387, Centro, Capela do Alto Alegrc/I3A. L EP 44.645-
000. nessc tlo reprcsentado pclo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portutlor ilc ( PF no
-rii.*** + * *-_il.
()bjeto: Àquisiçl-ro rle conrbrrstÍreI destinado ao abastecimento dos veiculos c mriquinas
r[re sel\cnr a Preleitura Muricipal de Capela do Allo Alegre e suas unidacles.
I'undanrcntação Legal: Àrt. ll'1. lrrciso I. da Lei no 14.13312021.
\'àlor do Contrâto: I($ 345.650,00 (TrL'zentos e quarerta e cinco rnil sei:'cenl()5 c cinquenta
leais ).

l)ata da Assinatura: l6 de Abril de 2025.
Yigência: ló de Ablil dc 202(:.
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MUNICIPIO
.\ino'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO Ar lO ALEGRT

D Orrciol do ANO 202s .l/{. I

15 DE irAro Lr' :'

R!]SLIMO DO CONTRATO N" 05I/2025

( ()i,rratante: PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurirli.a.lutliteikr púbh,.,,
irrt.:rro.CNPJsobon"l3.897.lll/0001-9T,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n'll6 Certtlo. Capela do A lL,r

,rl..,r'.:. Brhia, neste ato represcntado pelo. Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Mrrrricipnl.
i'r,nrrâtàdo: POSTO MR Ol.MlRA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 13.332.861/0001-19. Com scde a Avenir1lr
I I Li. Abril. n'387, Centro, Capcla do Alto AlegrelBA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelii Sr Hidelbrantlo
lJ.r lL loino tlc Oliveira, portador dc CPF n" 755,*xx.x*x-53.
{rbicto: Aqursição de combustivcl destinado ao abastecimento dos veiculos e máquinas que scNem a Prefeitru ri

Nlirnicipal dc Capela do Alto Alcgrc c suas unidades.
l'uudàm€ntação Legal: Art. 2ll, lnciso [, da Lei n' 14.133/2021.
Yalor do Contrato: R$ 345.650,00 (Trczentos e quarenta c cinco mil seiscentos e cinqucnta lcais).
Diiln dâ Assinatura: 16 de Abril dc 2025.
\ i11i.ncia: ló de Abril de 2026.

PraÇa Joaquim Machado, N' 170, 1o Andar- Cenko, Cep: 44üS000, FonelÍar.i. \751369G2222, E-mail:preíeiturâ,ir,c.pÉia@yahoo.cor,

l:, tE$e ddóento pode seÍ Ed6Éd. ro..dêÉÇo.lêlrônrco

s'srsn'á Gedrdap - Atualia€o aánr.ro srstên,ã - lersãor 2t2s --,rp! Pog6ina: Gr47 - Campo de Adr@ção:ê.D{4
c.írri.ãdodô Reg'siro de ProgBflás neCor,lutaÍlrÍ Pr@sso r.: gn 5120170005t54 - tNPt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêlta Federal do Brasil
Procurado a-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÀTIVOS,ôOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome; POSTO M R OLIVEIRA LTDA
ÇNPJ: í3.332.861/0001 -19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobraÍ e insrrever quaisqrrer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilcado que vierem a ser:rpuradas, é úertificado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.1?2, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de cediíicaçâo dã Íegularidade flscal, ou einda não vencidos: e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procurâdoria-Geral da Fazênda
Nacionâl (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidão
nêgãtiva.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verilicaçáo de sua autenticidâde na Internêl, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/^,$/rí,v.pgfri.gov.bÊ.

Cerlidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFBIPCFN no 1 .751 , de 2l1Ct2O14
Emitida às 15 22:47 do dia 08101i2025 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 01ia712025.
Código dê controle dá certidáo: 53CA.C6EF,5'l C0.07FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabêlecimenlo matriz e suas fliais e ao caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direla a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito pâssrvo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de jutho de 1991 .

{I ".1 ..;



Ilmissão: 06/03i 2025 I5. L

Certirlão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efêitos dos erts. 1í3 e í14 da Lêi 3.956 de 11 dê dezêmbro de '198't - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N". 20251268307

POSI'O M R oÍ,T!.EIRA LTDÂ

Fica certificado que não cor']stâm, âté a presenle datâ, pBndênciâs dô íesponsatrilirJâde dâ pessoá Íísica ou jurídica acr"r::
identificada, relativas aos tributos âdministrados por esta Seffetaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estab6lêcimentos quanto à in8xistência de dóbitos, inclusive os inscritos na Divida
Àtiva. ,re mmpeléncia da Procuradoria Geral do Estado, ressãlvâdo o diÍeito rla Fnzendâ Púhlloa do Estado dâ Bahia

cobrar quãisquer débitos que vierem a ser apurados Dosieliormenle.

Emitida om 06/03/2025. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dâ dâta de sua
êmtssao.

AurENTtctDADÊ DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NÂs INSPEToRIAS FAZENDÁRll
ou vla INTERNET, NO ENDEREçO' htrp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida Çom a apresentâçáo conjunta do caíão origlnal de inscrição no CPF ou nD CNPJ da
Sêcretâria da Recêilâ Federaldo Minisléno dã Firieiil.l.

l3-332.861/0ír) t- | I
INscRI9Áo ESTADUAL

021.658.91t

l'ágina I de I .RclCc'1i(1.]oNcgativ,i, r'1

GOV},RNO D0 ESTÂDO DÀ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDÂ



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressào: 1 1 l0A2A25

CERNDÃO NEGATÍVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000059/2025

Emlssão: 1110312025

Validade: 09/06/2025

POSTO M R OLTWRA LTDA ME

CG A : 0o0.0N). 523/tN1 -1 I
CNPJ : 1 3.332.861/A0or -19
CNAE:1731-8r'00
AVN 17 DE ABRIL,3E7

POSTO DE COMBUSTÍVEL

cErvrRo
IU615.OOO . CAPELA DO AITO ÂLECRE. BA .

EM CI]MPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E
RESSAIVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL DÊ INSCRÊVER E COBRAR DIVIDAS Oi'É
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DE\4DO§i FINS DE DIREITO. OUE, MANDANDO RE\,,EII
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRÍTA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU.SE A INEXISÍÊNCIA DE
DÉBIÍoS RELATIVoS À INSCRIÇÁo AoIMA, E PARA CoNSTAR, DETERMINEI QUE FosSE EXTRAíoA ESTA
CERTIDÂO NEGAÍIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ÊSIE DCCUMENTO

N
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31t03n425, 16..37 ConslltÂ Rêgulafi dâde da enptega,l.t

i rr ,ll;:rr-

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

Social:
Endereçoi

13.332.861/0001-19

POSTOUROLIVEIRÀLTDA

AV 17 DE ABRIL 387 / CENTRO / CAPETÀ DO ALTO ALEGRE / BA I 44645.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situaçãô !-egular oerênte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

h(tps.//co.suhá.cí.caixs.gov.brrconsullácÍf/psÉêsfconsulÍrEmpíegsdorjsí 11',

I

Validade:29/03/2025 a 27 /04/2025

Certificação Número: 202503290053017 267?0L3

Informação obtida em 3UO3/2O25 16:40:05

I
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CERTTDÃO NEGÀTT\TÀ DE DÉBITOS TRÀBJAIHTSTAS

Nome: POSTO M R OLIVEIRÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIAÍS)
CNPJ: 13. 332. 861-,/0001-19
Certidão n": 13310151/2025
Expedição: O6/03/2025, às 15:21:41"
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçáô,

.,]:

cont-adcs da iia t.1

certifica-se que PosTo u R or.rvEIRâ LTDÀ (!íÀTRrz E FILIÀrs) |
inscrito(a) no cNPJ sob o n" 13.332.851/0001-19, NÃo coNsÍÀ coríro
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da CÕnsolldaÇá.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns -' 12.A40/2077 c
L3.46'l/2A'!1 , t: no Àto 0L/2022 da CGJT. Ce 21 de jrrrriro de 20?2.
ôs dados constantes desta Cert.idão sâo de responsabilidade cios
Tribunais clo Traba tho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão at-est-a a empresa em relacàc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior rlo Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus .br) .

Certidão emit.lda gratuitamente.

TNEORI ÀÇÃO TUPORTÀNTE

Do Banco Naciona.i. de Devedores Trabalhistas constam os daclos
necessários à identificação das pessoas naturais e juridic;rs
inadímptentes perante a JustiÇa do Trabalho quant-o às obrigaçÕe:;
estabelecj das em sentenÇa condenatória tranr:itada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-u:r ive no ci:ncerneFLe r!s
recolhimen tos p r e v i d e n c i á r i o s , a honürários, a custas, .i
emôLumêntos ou a recofhimentos detêrminadôs em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissáo de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva,


